
   

  

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE  

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE  

ANEXO III - RELAÇÃO DOS PONTOS DE MERGULHO 

Operadora de Mergulho:_______________________________________________________ 

   Pontos de mergulho em atividade pela Operadora (inclusos na tabela (Item 5.5.1)  
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Pontos de Mergulho de interesse (não constam na tabela)  

   Nome  
Coordenada Geográfica  Profundida 

média  
Demais características  

Lat  Long  
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